
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
L:ói NOJ:,SRO 615 

.e JJ fie novembro de 1957 

Disp5e sôbre a desapropriaç~o GA im6-
vel e doaçio a Fazenda do 3stado ou -
ao Instituto de Previdência Go 3stado 
de São Iaulo • 
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t:L:O de são : ~u:".o, :;e acôrdo com o que decretou a câm:1ra :::c.mi 
cir:3.l em sessao c'G )5 de novembro de 1957 1 promulga a se::;uin
te lei: 

Artigo 1º - Fica declarado de utilidaGe pd 
:Jlica, a fim .Je ;>or •lesapropriado çelo J'UnicÍpio, por via ami 
::;·í··el ou judicial, o iD6vel abaixo indicado, localizac'.o na sé 
de lo li,;unicÍpio 1 c'e propriedade da Liga Araraquarense ::ontra
a Tuberculose, com a área de 10,058,30 mts.2 1 io6vel ÔGGe ca
racterizado, descrito e confrontado na nlanta, anéxa, que :i
ca fazGndo parte inte::;rante désta lei, a saber: 

"Começa no merco O, interseção dos alinhamentos -::a :"Cv.a
Padre Duarte, com a Avenida :?rof.Jorge Corrêa, se.:;uin
do em reta até o marco l~ dist8ncia de 86,15 ms.; do 
marco 1, deflexio à direita de 87942' segue eu reta a
té o marco 2, distância de 117,55 ms.; do marco 2, de-

.---f exão à direi ta de. 92º32' segue em reta até o m:o~rco 3, 
~---,.,..- c1e 85,60 ms.; do marco 3, cleflexão à rii.reita 

ele 87- 1 sG~ue em reta até o marco O, ponto i~icial 1 

distânci~ Ge 117 1 20 ms.''. 
"CONFRONTAÇOBS:- Face 0-1 com Avenida Prof.Jort;e Correa; 
face 1-2 com ?l.ua Voluntários ela Pátria; face 2-3 con A 
venida rroLAuc_;usto Cesar; face 3..:0 com Rua :::-aclre :Juar 
te". 

Ar~i~o 2º - A desapropriação de que trata 
o ·crti_;o anterior é declarada de natureza ursente, FU'::l os e
..:'?itos elo arti;o 15 1 do Decreto-lei federal n. 3.365, .. :e 21 
c:" junho ele 1941. 

~rti_;o 3º - As despêsas com a execuç;o da 
pr2 ··ente lei corrP::'::Ío por conta ela verba prÓpria do orçamento 
vi_;ênte, supleme~tada oportunamente se necessário, 

Arti_;o 4º - :?ica o r.:unicÍpio autoriza<êo, a 
~:·6s a clesapropriag3.o amigável ou judicial de que trata Ó:3ta 
lei, a doar à ?azen~a do Estado ou ao Instituto de !revid8n
cia do Estado de ~~o raulo, o im6vel descrito no arti_;o 1º , 
para a construção elo novo edi:'icio do Instituto de EO.u2::Jção -
"Bento de Abreu" de Araraquara. 
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Artic:;o 52 - ~sta lei entrará em visõr na da 
t'l d2 su3 publicação, revo,sadas as disposiçÕes em contrário. -

=:-re ~e i tura do I:v.nic Ípio de Araraquara, aos 30 (trinta) de no
'.'"'TT·,·.·ro de 1957 (Dil, novecentos e cincoenta e sete). 

ROMULO LUI'O 
-fre:eito ![unicipal-

PÚblicada na Diretoria do Expediênte e ressoal, na dáta supra, 

n::t CANDIDO DE BA"-20 S 
~iretor da Diretoria do 
:;xpediênte e Pessoal. 

:.c~istrada às :1s. 3D8 e 309, do livro competente mº 3. 

_;_J.'JlicJ.cla no Jo:'L?.l local "0 Imparcial", de n.6515, cie 12 de 
~:sze:1~ro de lS57. 


